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DECISÃO 
 

Processo Licitatório – Concorrência nº 007-23CO-PMG 

Processo Administrativo nº 245-23-PMG 

 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 

PARA A EXECUÇÃO DA OBRA DE CANALIZAÇÃO E SISTEMA COMPLEMENTAR 

DE ESCOAMENTO DO RIACHO BELÉM, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-

BA” 

 

BASE LEGAL: art. 109, §4º, da Lei nº 8.666/1993, que regulamenta o art. 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências.      

  

 Vistos etc. 

    

1. DO RELATÓRIO PRELIMINAR 

 

Trata-se de recurso administrativo direcionado para a autoridade 

superior, com intuito de rever a r. decisão da Comissão Permanente de Licitação. O 

recurso atende os pressupostos de legitimidade, interesse processual, fundamentação, 

pedido de nova decisão e tempestividade, nos termos da Lei nº 8.666/1993. 

     

A licitante CONSERVASOLO ENGENHARIA DE PROJETOS E 

CONSULTORIA TÉCNICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 21.728.225/0001-39, 

interpôs recurso alegando que “a desclassificação da recorrente fundamentada única e 

exclusivamente na apresentação de todos os documentos em formato digital devidos, 

mas em mídia digital diversa daquela prevista em edital é uma interpretação 

excessivamente formalista e rigorosa do Edital”. 

 

Ato contínuo, o recurso foi devidamente publicado no Diário Oficial do 

Município, abrindo-se o prazo para apresentação de contrarrazões, que foi apresentada 

dentro do prazo legal pela empresa QG CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA, 

inscrita no CNPJ sob nº 05.647.206/0001-21, requerendo a manutenção da decisão de 

desclassificação, tendo em vista que “não se trata de formulação de exigência “inútil e 

desnecessária, que comprometa a observância do princípio constitucional da isonomia, 
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mas sim de exigência editalícia que, em momento algum, foi impugnada pela Licitante 

recorrente, não havendo que se falar em inconstitucionalidade e/ou ilegalidade na sua 

inabilitação para o certame, tendo a Administração Pública justamente observado o 

princípio da isonomia, bem como o da vinculação ao instrumento convocatório.” 

 

2. DA ANALISE DO RECURSO E DECISÃO  

 

  Refletindo sobre os fundamentos do recurso e contrarrazões 

apresentadas, o embasamento legal da r. decisão recorrida e o parecer da assessoria 

jurídica, em relação aos critérios e requisitos estabelecidos no Edital da licitação 007-

23CO-PMG, convenço-me de que assiste razão a Comissão Permanente de Licitação 

na sua decisão anteriormente proferida, uma vez que conforme alinhavado no parecer 

jurídico:  

As normas editalícias explicitaram de forma didática e cristalina (passo 

a passo), QUAL E COMO, a documentação referente ao CONTEÚDO 

DA PROPOSTA FINANCEIRA deveria ser apresentada. 

 

A vinculação da Administração Pública às normas e condições 
expressas no Edital, como expressão máxima do princípio da vinculação 
ao instrumento convocatório, nos termos do art. 41 da Lei nº 8.666/935 
e do art. 37, inc. XXI, da Constituição Federal, de fato, corresponde a 
premissa inquestionável. O Edital do processo licitatório constitui-se em 
ato regulamentar vinculante à Administração Pública e aos particulares, 
estando estes estritamente subordinados aos seus termos. 
 
Segundo Lucas Rocha Furtado, Procurador-Geral do Ministério Público 
de Contas junto ao Tribunal de Contas da União, o instrumento 
convocatório: 
 
“é a lei do caso, aquela que irá regular a atuação tanto da administração 
pública quanto dos licitantes. Esse princípio é mencionado no art. 3º da 
Lei de Licitações, e enfatizado pelo art. 41 da mesma lei que dispõe que 
“a Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, 
ao qual se acha estritamente vinculada”. (Curso de Direito 
Administrativo, 2007, p.416) ”. 
 
O mesmo autor prossegue no exame da questão, e reforça sua 
argumentação a respeito da vinculação do edital com o art. 41, §2º, da 
Lei 8.666: “Ali, fixa-se prazo para que o licitante possa impugnar os 
termos do edital. Expirado esse prazo, decairá o participante da licitação 
do direito de impugná-lo. Isto significa dizer que quem participa da 
licitação não pode esperar pela sua inabilitação ou desclassificação 
para, somente então, impugnar a regra contida no edital que levaria à 
sua exclusão do processo” (Curso de Direito Administrativo, 2007, 
p.417). 
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Desta forma, sob a ótica do posicionamento jurisprudencial atual e com 

o devido amparo na legislação aplicável, DECIDO pelo CONHECIMENTO do recurso 

interposto pela CONSERVASOLO ENGENHARIA DE PROJETOS E CONSULTORIA 

TÉCNICA LTDA e no mérito pelo DESPROVIMENTO, no sentido de que é juridicamente 

adequado a análise e o posicionamento adotado, tudo na correta aplicação dos 

preceitos legais e principiológicos atinentes ao caso, conforme análise e 

posicionamento da assessoria jurídica no qual adoto em seu inteiro teor. 

 

Por fim, devolvo os autos ao Departamento de licitações para que, nos 

termos da Lei, informe aos interessados o resultado do julgamento recursal entre outras 

medidas cabíveis. 

 

Publique-se, Registre-se e Intime-se.  
 

Guanambi/BA, 26 de fevereiro de 2024. 
 

 
Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 


